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Inelegibilidades
Dr. Leonel Tozzi

Ex-Juiz do TRE/RS
O Direito Eleitoral, em nosso país,

não é matéria do nosso currículo uni-
versitário, o que é lamentável, de vez
que, embora as eleições se realizem
a cada biênio, tornando constante a
aplicação de normas eleitorais, não
existe, na grande maioria das Facul-
dades de Direito, uma cadeira espe-
cífica de Direito Eleitoral Positivo, des-
tinada a estudá-lo com profundidade.

Na verdade, o Direito Eleitoral é um
ramo jurídico responsável pela apli-
cação de normas, princípios e institu-
tos fundamentais para a prática da de-
mocracia.

Porém, na vivência do dia a dia da
Justiça Eleitoral, através dos Tribunais
Eleitorais, veremos que entre os insti-
tutos mais comentados de Direito Elei-
toral e o de maior ênfase, é, inegavel-
mente, o da inelegibilidade, pois, dele
depende a lisura e a legitimidade do
pleito, no que se refere à depuração
de candidatos a cargos eletivos.

É forçoso reconhecer que, com a
democratização do país, houve uma
mudança radical  de hábitos políticos,
notabilizando-se a politização do povo,
resultando na maior fiscalização dos
empreendimentos públicos.

Com a Constituição Federal de 1988
aumentou o poder investigativo do Mi-
nistério Público e, com isto, surgiram
inúmeras denúncias de prática de
improbidades administrativas que cul-
minaram na condenação criminal de
muitos governantes, inclusive  com  a
cassação de seus mandatos eletivos.

A figura do �IMPEACHMENT� de
governantes ímprobos que, até então, se
tratava de mera questão teórica, deu rele-
vância ao instituto da INELEGIBILIDADE,
passando a preocupar os operadores do

Direito (advogados, juízes, promotores e
políticos), obrigando-os a estudarem  e
discutirem o tema com a profundidade e
relevância que lhe é devida.

Destarte, a nossa preocupação, é
responder algumas questões sobre
inelegibilidades da maneira mais obje-
tiva possível, de forma que a nossa con-
versação tenha como finalidade escla-
recer possíveis dúvidas e, talvez, possi-
bilitar a aplicação concreta de normas
sancionadoras  de INELEGIBILIDADE  no
pleito eleitoral que se aproxima.

Entretanto para podermos enten-
der a amplitude da Inelegibilidade de-
vemos situá-la dentro de uma órbita
maior que se chama ELEGIBILIDADE.

Por conseguinte, podemos dizer
que a inelegibilidade é a ausência
da ELEGIBILIDADE.

Em outras palavras, ELEGIBILIDA-
DE é um direito subjetivo  concedido
ao cidadão pelo ordenamento jurídi-
co, proporcionando-lhe condições de
ser votado e também de praticar atos
de campanha eleitoral para angariar,
em seu nome, os votos dos eleitores.

A Constituição Federal, no seu
art.14, §3º, estabelece que são con-
dições de ELEGIBILIDADE:

I- nacionalidade brasileira;
II- o pleno exercício dos direitos

políticos;
III- o alistamento eleitoral;
IV- o domicílio eleitoral na circuns-

crição;
V- a filiação partidária;
VI- a idade mínima de:
a) 35 anos para Presidente e Vice-

Presidente  da República e Senador;
b) 30 anos para Governador e

Vice-Governador do Estado e do Dis-
trito Federal;

c) 21 anos para Deputado Fede-
ral, Deputado Estadual ou Distrital,
Prefeito, Vice-Prefeito e Juiz de Paz;
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d) 18 anos para Vereador.
Essas são denominadas condi-

ções de ELEGIBILIDADE de natu-
reza constitucional.

Entretanto, existem condições oriun-
das de normas  infraconstitucionais que
proporcionam concretização  e forne-
cem objetividade ao direito de ser vota-
do que é o Registro da Candidatura.

Portanto, as condições de elegibili-
dade nada mais são do que os pres-
supostos inafastáveis para a conces-
são do Registro da Candidatura, moti-
vo pelo qual são,  na realidade, verda-
deiras condições de Registrabilidade.

Podemos afirmar, tranqüilamente: o
cidadão que não obtem o deferimento
do registro de sua candidatura, na forma
da lei, encontra-se desvestido de Elegi-
bilidade.

Isto porque, no nosso sistema elei-
toral, somente poderá concorrer a plei-
to eleitoral, o pretendente a candidato
escolhido em convenção partidária e,
pelo partido, registrado como candi-
dato na Justiça Eleitoral.

Em última análise, não existe o
denominado candidato avulso.

Por fim, podemos assegurar que
as condições  de elegibilidade são
pressupostos  para Registro de Can-
didaturas; sem elas, a Justiça Eleito-
ral não poderá deferir o pedido de re-
gistro, negando, assim, possa o cida-
dão obter a elegibilidade.

Por decorrência, são condições de
elegibilidade todos os pressupostos
constitucionais ou infraconstitucionais
que o ordenamento jurídico crie para
a concessão do registro de candida-
turas, os quais devem estar presen-
tes, impreterivelmente, na oportunida-
de do pedido de registro.

Portanto, ficou estabelecido que
o direito de praticar atos de campa-
nha eleitoral e de ser votado (ELEGI-

BILIDADE) nasce do fato jurídico do
Registro da Candidatura.

Assim, quem não obteve o direito
de concorrer a cargo eletivo, através
do deferimento do registro de sua can-
didatura, não pode participar do pleito
eleitoral, sendo, pois, INELEGÍVEL.

Donde se infere que a inelegibi-
lidade é a ausência da elegibilidade
do cidadão que, por razões contrárias
às determinações do ordenamento
jurídico eleitoral, não obteve o registro
de sua candidatura.

CONCEITUAÇÃO DE
INELEGIBILIDADE

Pragmaticamente, inelegibilidade
é assim conceituada:

�INELEGIBILIDADE é a impossibilida-
de legal de alguém pleitear seu registro
como postulante a todos  e a alguns car-
gos eletivos.� (SWENSON), ou ainda:

"Inelegibilidade é a medida destina-
da a defender a democracia contra pos-
síveis e prováveis abusos" (Ferreira Fi-
lho), e também:

�INELEGIBILIDADE constitui restri-
ção ao �STATUS� de cidadania ati-
va no que exigido por um mínimo de
ética pública, ditado pela Constituição
ou por ela remetido à  Lei Comple-
mentar (Art. 14, § 9º)".

Da inelegibilidade, por si mesma,
não decorre incapacidade jurídica de
outra natureza, porquanto o que ela
tipifica é a falta de aptidão específi-
ca para o exercício da cidadania ati-
va (Torquato Jardim, Direito Eleitoral
Positivo, pág. 67).

Conforme a lição do Eminente Mi-
nistro Moreira Alves:

�Não se confundem, pressupostos
de elegibilidades e de inelegibi-
lidades, embora a ausência  de qual-
quer ou a incidência de qualquer des-
tes, impeça alguém de poder candi-
datar-se à eleição... Pressupostos de
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elegibilidade são requisitos  que se
devem preencher para  que se possa
concorrer a eleições, tais como: estar
no gozo dos direitos políticos, ser alis-
tado como eleitor, estar filiado a parti-
do político, ter sido escolhido como
candidato do partido a que se acha
filiado, haver sido registrado pela Jus-
tiça Eleitoral como candidato por esse
partido.

Já as inelegibilidades são impedi-
mentos que não afastados por quem
preencha os pressupostos de elegi-
bilidade, lhe obstam concorrer a elei-
ção  ou se superveniente ao registro
ou se de natureza constitucional, ser-
vem de fundamento à impugnação de
sua diplomação, se eleito... Para que
alguém possa ser eleito precisa pre-
encher  pressupostos (requisitos po-
sitivos) e não incidir em impedimen-
tos (requisitos negativos).

Quem não reunir essas duas es-
pécies de requisitos não pode concor-
rer a cargo eletivo�

Estas algumas conceituações de
renomados juristas conhecedores do
Direito Eleitoral.

Porém, continuando dar ao nosso
tema a objetividade pretendida, vale
dizer que as INELEGIBILIDADES se
revestem sempre de uma inspiração
de natureza ética e possuem, como
finalidade precípua eliminar ou dimi-
nuir as influências perniciosas  que
possam macular a lisura e a legitimi-
dade  dos pleitos eleitorais.

As questões pertinentes à inele-
gibilidade são de ordem pública. As-
sim sendo,  podem ser conhecidas
�de ofício�, pelo Juiz Eleitoral, con-
forme Resolução n.º 19.509/96 do
TSE que preceitua:

�O registro de candidato inelegível
será indeferido, ainda, que não te-
nha havido impugnação.�

Cumpre ressaltar que  o eleitor,
embora não arrolado dentre os que têm
legitimidade para impugnar (LC. 64/90,
art. 3º), pode  noticiar ao Juiz Eleitoral ,
mediante o exercício do direito de peti-
ção, inelegibilidade de que tenha co-
nhecimento. É vedado ao Juiz Eleitoral
deixar de conhecê-la sob o fundamen-
to de ilegitimidade da parte, por quanto
o eleitor, no caso, não é parte.

Tal notícia pode e deve ser leva-
da, também,  ao conhecimento de
representante do Ministério Público
Eleitoral que tem legitimidade para
oferecer a impugnação.

Convém frisar, uma vez mais, ser
inegável que o Juiz Eleitoral pode, �de
ofício� decretar a inelegibilidade do can-
didato que, porventura não tenha  sido
objeto de impugnação; trata-se de ques-
tão de ordem pública, quando a atua-
ção judicial se dá em procedimento de
registro de candidatura instaurado por
iniciativa  dos partidos, das coligações
ou dos próprios candidatos.

É imperioso analisarmos, ainda, o
tema das inelegibilidades sobre o pris-
ma dos DIREITOS POLÍTICOS.

Já constatamos que o art.14, §3º,
INC III, da Constituição Federal deter-
mina que é condição de elegibilidade
o pleno exercício dos direitos políticos,
ipso fato, a sua perda ou suspensão
acarreta a inelegibilidade.

O art.15, inc. III, da nossa Magna
Carta prescreve:

�Art.15- É vedada a cassação de
direitos políticos, cuja perda ou sus-
pensão só se dará nos casos de: (...)

III- condenação criminal transitada em
julgado, enquanto durarem seus efeitos.�

Este dispositivo constitucional é
auto-aplicável, o que significa dizer que
a imposição da suspensão dos direi-
tos políticos do condenado, não de-
pende de lei regulamentadora.
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Segundo lição de Joel José Cân-
dido, em sua obra �Direito Eleitoral
Brasileiro�, 3ª edição, pág.103: "...é de
se dizer que independe de processo
especial de cognição e de análise de
mérito para a execução da medida  no
Juízo Eleitoral, sendo automática a
decretação da perda ou suspensão
dos  direitos políticos e da inelegi-
bilidade superveniente, porquanto tem
ela assento constitucional de eficácia
e aplicabilidade imediatas�.

Por conseqüência, estando o
candidato com  seus direitos políti-
cos suspensos, na data do registro,
mesmo que recupere sua elegibili-
dade antes do pleito, é de ser-lhe
negado o registro.

Nem poderia ser diferente, de vez
que, por se encontrar inelegível, não po-
deria participar, como pretendente à
candidatura, da convenção para a es-
colha dos candidatos, nem tampouco
pedir o registro do seu nome, enquanto
não recuperasse a sua elegibilidade.

É farta e torrencial a jurisprudência
no sentido de que a sentença criminal
condenatória, transitada em julgado,
leva à perda dos direitos políticos e, por
conseqüência, à inelegibilidade, seja
ela decorrente de um crime de morte,
crime contra a honra  ou crime  doloso
ou culposo, ou, ainda, se o condenado
está cumprindo pena em regime aber-
to ou no gozo do benefício do SURSIS.

A título de ilustração, cabe repro-
duzir os seguintes acórdãos:

�Acórdão n.º 13.861, 14/11/96, Rel.
Min.  Ilmar Galvão.

Registro de Candidato- Condena-
ção Criminal Transitada em Julgado-
Inelegibilidade, art.15, III, C.F.

É de ser indeferido o registro de can-
didato que teve contra si, sentença
condenatória transitada em julgado, ain-
da que haja sido determinado o cumpri-

mento da pena em regime aberto�
(J.TSE, vol. 8, n.º 4, pág. 262).

Recurso Especial, n.º 13027, SC,
julgado 18.9.96, Rel. Min. Nílson Naves:

Inelegibilidade - Condenação Cri-
minal transitada em julgado ( C.F, arts.
14, §3º, III e 15, III) - Crime Culposo.

É irrelevante a espécie de crime,
bem assim a natureza da pena.�

A propósito, oportuna e didática é a
diferenciação  conceitual  que Joel
Cândido nos oferece, em sua obra já
citada, 5º edição, pág.117:

�Ocorrendo, por qualquer causa, a
perda ou suspensão dos direitos po-
líticos, haverá, automaticamente, a
perda ou suspensão do direito de se
alistar e de votar e ser votado, já que
estes têm aqueles como pressupos-
tos necessários.

Não se pode confundir, portanto,
direito de votar (capacidade eleitoral
ativa, atribuída ao eleitor), e direito de
ser votado (direito eleitoral subjetivo
atribuído ao elegível), nem inelegibili-
dade (perda do direito de ser votado,
somente, continuando com o direito
de votar),  com perda ou suspensão
dos direitos políticos (perda ou sus-
pensão do direito de se alistar, votar e
ser votado).�

INELEGIBILIDADES
As inelegibilidades, no ordena-

mento jurídico brasileiro, têm origem
no  art. 14, § 9º, da Constituição Fe-
deral, que delega à lei complemen-
tar a regulamentação, nos seguin-
tes termos:

� Art.14 (...)
§9º - lei complementar estabelece-

rá outros casos de inelegibilidades e
os prazos de sua cessação, a fim de
proteger a probidade administrativa, a
moralidade para o exercício do man-
dato, considerada a vida pregressa do
candidato, e a normalidade e a legiti-
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midade das eleições contra a influên-
cia  do poder econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou emprego
na administração direta ou indireta.�

Os termos grifados foram acres-
centados pela Emenda Constitucional
de Revisão nº 4, de 07/06/94.

Após a citada emenda, ampliaram-
se as causas geradoras de inelegi-
bilidades, embora pendentes de re-
gulamentação.

Para melhor esclarecer a questão,
cabe citar a Súmula nº 13 do TSE:

"Não é auto-aplicável o § 9º, art. 14,
da Constituição, com a redação da
Emenda Constitucional de Revisão nº
4/94."

Assim sendo, as alterações pro-
movidas pela ECR aguardam edição
de lei complementar que as regula-
mente.

Por decorrência deste dispositivo
constitucional foi editado a Lei Comple-
mentar n.º 64, de 18 de maio de 1990,
denominada Lei das Inelegibilidades.

Ao auscultarmos a Constituição
Federal constatamos que não podem
alistar-se eleitor, os estrangeiros, e,
durante o período de serviço militar,
os conscritos. (art.14, §2º, C.F.)

Portanto, o eleitor que estiver ser-
vindo às forças armadas brasileiras,
terá seu título de eleitor suspenso
enquanto estiver cumprindo o serviço
militar; é aquele que a Constituição
denomina de CONSCRITO.

O militar da ativa, por força do dis-
posto no art. 42, § 6º, da C.F., não pode
alistar-se a partido político.

Porém, pretendendo candidatar-se
a cargo eletivo, deverá se filiar ao par-
tido político após a sua escolha na con-
venção. É portanto, uma exceção à
norma que determina que só poderá
concorrer a cargo eletivo quem tiver,
pelo menos, um ano de filiação parti-

dária. Como decorrência da filiação
partidária, o militar: se contar menos
de 10 anos de serviço, deverá se afas-
tar da atividade; se contar mais de 10
anos de serviço será agregado. E se
eleito, após a diplomação, passará
para a inatividade. (art. 14, § 8º, C.F)

O alistamento e voto serão facul-
tados aos ANALFABETOS (art. 14, §
1º, II, �a�), porém eles são INELE-
GÍVEIS (art. 14, § 4º, da C.F.).

Cumpre, porém, salientar que o
conceito de analfabeto na legislação
eleitoral, exclui aquele que possuir
uma escolaridade mínima, sendo su-
ficiente datar e assinar o pedido de
alistamento e, se for o caso, subme-
ter-se a uma leitura do nível primário.

Aliás, é oportuno ressaltar que a
erradicação do analfabetismo de nos-
so país é um dever e obrigação não
só dos governantes como de toda a
sociedade brasileira e não será
alijando o analfabeto ou semi-analfa-
beto da participação político-partidá-
ria que estaremos trazendo solução
para esse grave e vergonhoso proble-
ma de nossa sociedade.

A  Justiça Eleitoral tem demonstrado
toda a sua sensibilidade para com esta
situação, haja vista o acórdão n.º12.510-
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, cuja a
ementa publicada no DJU, é a seguinte:

�Admite-se que o candidato que se
supunha analfabeto seja submetido
a prova elementar perante o Juiz elei-
toral, caso não apresente documento
de escolaridade mínimo.�

Ressalte-se, contudo, que a fa-
culdade conferida ao Juiz Eleitoral
tem limite de razoabilidade, de sorte
que não se exija do candidato, profi-
ciência de leitura ou escrita, muito
além dos padrões sociológicos de
sua comunidade, ainda que se tome
em conta a natureza do cargo eletivo.
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(Torquato Jardim, Direito Eleitoral
Positivo, pág. 71)

O art. 14, § 5º da Constituição Fe-
deral, que declarava inelegível o Pre-
sidente da República, os Governado-
res e os Prefeitos para concorrerem
ao mesmo cargo, no período subse-
qüente ao término de seus mandatos,
foi expressamente revogado pela
Emenda Constitucional n.º 16/97 que
admitiu a possibilidade da reeleição.

Entretanto, a emenda da reeleição
em nada alterou a disciplina constitu-
cional do § 7º do art. 14, relativa à
inelegibilidade dos parentes até o se-
gundo grau do Chefe do Poder Execu-
tivo, que continuam inelegíveis no ter-
ritório onde esse exerce o mandato.

Este tem sido o ensinamento do TSE
que, em resposta à consulta n.º 42, de
4.3.98, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, editou
a resolução n.º 19.459, que estabelece:

�É inelegível para o mesmo cargo,
no território de jurisdição do titular, o
cônjuge do Prefeito bem como seus
parentes consangüíneos ou afins, até
o 2º grau, mesmo que ocorra, a qual-
quer tempo, a renúncia.�

Entretanto, falecendo o prefeito, no
exercício do mandato, mais de seis me-
ses antes do pleito, para o mandato sub-
seqüente é elegível a viúva, porque des-
feita, com a morte, a sociedade conju-
gal, desde que não se alegue e prove a
prática anterior de atos tendentes a favo-
recer a candidatura da então cônjuge.

Todavia, o filho permanece inele-
gível, seja qual for a data do faleci-
mento do Prefeito.

Com referência à elegibilidade do
cônjuge viúvo, o TSE, decretou a Re-
solução n.º 19.565, publicada em JUL-
GADOS DO TSE, n. 9º, vol. II, pág. 45,
que assim estabelece:

"TITULAR FALECIDO ANTES DE 6
MESES DO TÉRMINO DO MANDATO

 O cônjuge do Presidente da Re-
pública, do Governador ou do Prefei-
to, quando um destes falecer antes de
6 meses do término do mandato é ele-
gível para o período de mandato sub-
seqüente, a qualquer daqueles car-
gos e a qualquer outro cargo eletivo.

São, entretanto, INELEGÍVEIS, para
o mesmo cargo e para o período sub-
seqüente, ainda que o titular faleça
antes dos 6 meses  do término do
mandato, os parentes consangüíne-
os de 1º e 2º graus, em linha reta,
como pais, avós, filhos e netos e aque-
les, em linha colateral, irmãos e irmãs.

Para cargos diferentes, não existe
inelegibilidade se o falecimento ocor-
rer com antecedência mínima de 6
meses da eleição.�

Convém frisar, ainda, que o TSE, na
esteira do entendimento do STF, deci-
diu que as inelegibilidades previstas
no art. 14, § 7º, da CF, deverão ser in-
terpretadas restritivamente, não se po-
dendo aditar aos casos ali enumera-
dos, para incluir aqueles que, nos ter-
mos da lei civil, não possuem relação
de afinidade com o titular do mandato.

Assim, o acórdão n.º 13.068, Rel.
Min. Ilmar Galvão.

�Registro de candidatos - paren-
tesco - adoção.

A adoção meramente de fato, não
enseja a inelegibilidade do art.14, § 7º,
da CF.�

Também, exemplificadamente, pode
ser mencionado o acórdão n.° 14.419 -
Registro de Candidatura - casamento.

�Casamento simplesmente religi-
oso não implica parentesco por afini-
dade capaz de ensejar inelegibilidade
(JULGADO TSE, vol. 12, n. 1º, pág. 44).
�Não obstante, há que ser considera-
do, no que se refere ao concubinato ou
união estável, como denomina a nor-
ma constitucional, a objetividade do
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caso, pois, como já afirmamos, a
inelegibilidade  é de natureza �ética�,
�ipso facto�, comprovando-se o relaci-
onamento do concubinato,  entre o can-
didato e o prefeito e, inexistindo prova
de dissolução judicial da sociedade de
fato, declara-se a INELEGIBILIDADE,
por força do disposto no § 7º do art. 14
da Constituição Federal.

INELEGIBILIDADES
DECORRENTES DA LC N.º 64/90

Vale dizer que as inelegibilidades
oriundas da Lei Complementar encon-
tram inspiração, precisamente, no prin-
cípio constitucional de proteção à nor-
malidade e legitimidade das eleições
contra a influência do poder econômi-
co ou abuso do exercício da função,
cargo ou emprego na administração
pública direta ou indireta.

Busca-se aí, preservar o funciona-
mento normal das instituições, torna-
do-as imunes às influências dos que,
detendo cargos públicos ou poder
econômico, visem alcançar mandatos
eletivos,  sobrepondo-se de forma pri-
vilegiada àqueles  que não dispõem
de tais meios ou recursos financeiros.
Inúmeras são as hipóteses de inele-
gibilidades previstas pela LC 64/90,
sendo de se destacar o disposto no
art. 1º, inc. I, alínea �d�:

� art.1º- são inelegíveis:
I- para qualquer cargo: (...)
�d - os que tenham contra sua pes-

soa representação julgada proceden-
te pela Justiça Eleitoral, transitada em
julgado, em processo  de apuração
de abuso do poder econômico ou po-
lítico, para a eleição na qual concor-
rem ou tenham sido diplomados, bem
como para as que se realizarem nos
3 anos seguintes.�

Face ao texto legal, comprovada a
existência de indícios  de cometimen-
to de abuso de poder econômico e/ou

abuso de autoridade possíveis de in-
fluenciar na lisura e legitimidade do
pleito, não pode a Justiça Eleitoral jul-
gar  extinto o pleito sem julgamento
do mérito. Pois, ainda que, pelo de-
curso do tempo, não seja possível
anular as eleições e cassar o diplo-
ma dos eleitos, tem-se por caracteri-
zada, se procedente a ação, a inele-
gibilidade dos autores para as elei-
ções que se realizarem nos 3 anos
seguintes à data de decisão.

A  alínea �e�, do art. 1º, inc. I, pres-
creve que são inelegíveis, para qual-
quer cargo:

�os que forem condenados crimi-
nalmente, com sentença transitada
em julgado, pela prática de crimes
contra a economia popular, a fé públi-
ca, a administração pública, o patri-
mônio público, o mercado financeiro,
pelo tráfico de entorpecentes e por cri-
mes eleitorais, pelo prazo de 3 anos,
após o cumprimento da pena."

Este dispositivo visa punir a impro-
bidade administrativa do detentor do
cargo ou função pública, assim como
aqueles que cometeram crimes elei-
torais, decretando sua inelegibi-
lidade, pelo prazo se 3 anos, após o
cumprimento da pena.

Aliás, convém registrar o conceito de
IMPROBIDADE da lavra de Plácito e Sil-
va - Vocabulário jurídico, Vol. II, pág. 799

�Improbidade: derivado do Latim
�improbitas�, (má qualidade, imorali-
dade, malícia), juridicamente liga-se
ao sentido de desonestidade, má
fama, incorreção, má conduta, má ín-
dole, mau caráter".

Desse modo, improbidade revela
a qualidade de homem que não proce-
de bem, por não ser honesto, que age
indignamente, por não ter caráter, que
não atua com decência, por ser amoral.

Improbidade é a qualidade do ím-
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probo. E o ímprobo é mau moralmen-
te, é o incorreto, o transgressor das
regras da lei e da moral.

Para os romanos, a IMPROBIDADE
impunha a ausência do �existimatio�,
que atribui aos homens o bom conceito.

E, sem �existimatio�, os homens se
convertem em �homines intestabilis�,
tornando-se inábeis, portanto sem ca-
pacidade para a prática de certos atos�.

Ainda, a alínea �g�, do mesmo art.
1º, inc. I, preceitua que são inelegíveis,
para qualquer cargo:

�g- os que tiverem suas contas re-
lativas ao exercício de cargos ou fun-
ção públicas  rejeitadas por irregulari-
dade insanável e por decisão irrecor-
rível do órgão competente, salvo se  a
questão houver sido ou estiver sendo
submetida à apreciação do poder ju-
diciário, para as eleições que se rea-
lizarem nos 5 anos seguintes, conta-
dos a partir da data da decisão.�

Portanto, o dispositivo legal em co-
mento na primeira parte, prescreve que
o candidato que tiver suas contas re-
jeitadas por irregularidade insanável,
confirmada por decisão irrecorrível do
órgão competente, é INELEGÍVEL.

Admitindo, apenas para argumen-
tar, que o ex-prefeito, candidato a novo
cargo eletivo esteja nesta situação,
isto é, teve suas contas rejeitadas por
irregularidade insanável, pelo Pare-
cer prévio do Tribunal de Contas do
Estado e, este parecer, confirmado
pela Câmara Municipal, na forma RE-
GIMENTAL. Este candidato, inques-
tionavelmente é INELEGÍVEL.

Entretanto, o mesmo dispositivo,
na segunda parte, ressalva dizendo
que a inelegibilidade não se materia-
liza enquanto a questão estiver sub-
metida ao Poder Judiciário.

Porém, há que se considerar al-
guns aspectos, tais como:

a)  se a irregularidade for insa-
nável. Logo, a mera irregularidade for-
mal, apontada no parecer do TCE, não
leva à inelegibilidade.

b) a ação judicial, visando a des-
constituição do ato de rejeição deverá
ser proposta, antes da propositura da
impugnação na Justiça Eleitoral; se
proposta após o candidato tomar ci-
ência da impugnação, não afasta a
inelegibilidade.

c)  o posterior recolhimento de pos-
sível débito apontado no parecer do
TCE, não tem o condão de afastar a
causa da inelegibilidade, pelo simples
fato de que este gesto simplesmente
não elide a falta grave cometida con-
tra a administração pública.

Face às inúmeras opções decor-
rentes da disposição legal, inserta no
art.1, inc.I, alínea �g�, da LC n.º 64/90,
o Colendo TSE editou a SÚMULA N.º
1,  assim expressa:

�Proposta a ação para descons-
tituir a decisão que rejeitou as contas,
anteriormente à impugnação, fica
suspensa a inelegibilidade.�

Apenas para registrar, vale dizer que
com relação às contas do Presidente
da Câmara Municipal, basta o parecer
do TCE reprovando as contas, por for-
ça do disposto no art. 71, inc. II, da C.F.,
sendo, pois, despicienda a decisão da
Câmara sobre a matéria.

A Lei Complementar estabeleceu
condições para que o funcionário pu-
blico, �lato sensu�, possa concorrer a
cargo eletivo, sob pena de ser decla-
rada sua inelegibilidade.

Destarte, assim dispõem as alíne-
as  �d� e �l�, inc. II, do art. 1º da LC  64/
90; são inelegíveis:

�d - os que, até seis meses antes
da eleição tiverem competência ou in-
teresse, direta, indireta ou eventual, no
lançamento, arrecadação ou fiscaliza-
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ção de impostos, taxas e contribuições
de caráter obrigatório, inclusive para-
fiscais, ou para aplicar multas relaci-
onadas com essas atividades;�

�l - os que, servidores públicos,
estatutários ou não, dos órgãos ou
entidades da Administração direta
ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e
dos Territórios, inclusive das funda-
ções mantidas pelo Poder Público,
não se afastarem até 3 meses ante-
riores ao pleito, garantindo o direito
à percepção dos seus vencimentos
integrais.�

Regulamentando a situação dos
funcionários públicos, candidatos a
cargo eletivo, em decorrência das dis-
posições das alíneas �d� e �l� mencio-
nadas,  o egrégio TSE baixou a Reso-
lução 20135/98, que dispõe:

�1º O afastamento remunerado do
servidor público candidato, será de 3
meses anteriores ao pleito, salvo
quando se tratar de cargos relativos à
arrecadação e fiscalização de impos-
tos, taxas e contribuições, cujo prazo
é de seis meses.

2º Não se aplica aos titulares de
cargo em comissão, de livre  nomea-
ção e exoneração, o direito à remune-
ração, durante o afastamento para
concorrer a cargo eletivo.� (Ementário
TSE, n.º3, abril/98, pág.14)

Assim sendo, no que se refere à
desincompatibilização do servidor pú-
blico, há que se considerar: o afasta-
mento do cargo para o funcionário
estatutário 3 meses antes do pleito,
com direito à percepção integral dos
vencimentos e a exoneração pura e
simples, quando se tratar de funcio-
nário de cargo em comissão.

A desincompatibilização deve ope-
rar-se, também, no plano fático. É
inelegível, portanto, o candidato que,

apesar de haver apresentado seu re-
querimento de exoneração do cargo
comissionado, continua exercendo
suas funções e recebendo o respecti-
vo vencimento, o que é muito comum.

Impõe-se referir, ainda, consideran-
do o pleito municipal que se aproxima,
as condições impostas pelo inc. IV do
art.1º,  da Lei Complementar 64/90:

�Art. 1º São inelegíveis: (...)
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:
a) no que lhes for aplicável, por

identidade de situações, os inelegíveis
para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente, Governador e Vice-Gover-
nador do Estado e do Distrito Federal,
observado o prazo de 4 meses para
desincompatibilização.

b) os membros do Ministério Pú-
blico e Defensoria Pública em exercí-
cio na Comarca, nos quatro meses
anteriores  ao pleito, sem prejuízo dos
vencimentos integrais;

c) as autoridades policiais, civis ou
militares com exercício no Município 4
meses anteriores ao pleito."

Note-se que para o Pleito Munici-
pal e ao candidato a Prefeito ou Vice-
Prefeito, os prazos de desincom-
patibilização, previstos nas alíneas
acima enumeradas dizem respeito a
funcionários, membros do Ministério
Público e Defensoria Pública, assim
como policiais civis ou militares, em
exercício no território  do município.

A legislação complementar quan-
do tratou dos candidatos à Câmara
Municipal, estabeleceu no inciso VII, o
prazo de 6 meses para desincom-
patibilização, como se vê do texto que
segue:

� VII - para   a Câmara municipal:
a) no que lhes for aplicável, por

identidade de situações, os inelegíveis
para o Senado Federal e para  Câma-
ra de Deputados, observado o prazo
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de seis meses para a desincompati-
bilização.�

Em resumo, o prazo de desincom-
patibilização para o candidato a Prefeito e
Vice-Prefeito é de quatro meses  e para o
candidato a Vereador é de seis meses.

Faz-se mister, ainda, frisar que a
jurisprudência do TSE tem assentado
correlação entre INELEGIBILIDADE e
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO, sendo
que esta corresponde  ao afastamen-
to do cargo ou função em caráter defi-
nitivo ou por licenciamento, no tempo
previsto na Constituição Federal ou na
Lei Complementar n.º 64/90.

Entretanto, a Emenda Constitucio-
nal n.º16/97, ao contrário dos diplo-
mas legais mencionados, permite e
garante a elegibilidade dos chefes
dos executivos federal, estadual,
distrital e municipal e dos que os havi-
am sucedido ou substituído no curso
do mandato, para o mesmo cargo,
para um período subseqüente, sem
exigir-lhes desincompatibilização.

Pelo mesmo fundamento consti-
tucional, fica assegurado, também, ao
Vice-Presidente, aos Vice-Governado-
res e aos Vice-Prefeitos a elegibilida-
de aos mesmos cargos, para um pe-
ríodo subseqüente.

Retomando, agora o propósito de
prática e objetividade dado à nossa
conversação, abordamos algumas
decisões jurisprudênciais referentes
ao tema inelegibilidade.

Assim, o TSE editou a súmula n.º12
que dispõe:

�São inelegíveis no município
desmembrado e, ainda, não instala-
do, o cônjuge e os parentes consan-
güíneos ou afins, até o segundo grau
e por adoção do prefeito do Município-
Mãe, ou de quem o tenha substituído,
dentro dos 6 meses anteriores ao plei-
to, salvo se titular de mandato eletivo.�

Ainda:
�Fundação vinculada à Partido Po-

lítico - Desincompatibilização de seus
dirigentes.

a) não há necessidade de desin-
compatibilização de dirigentes de
Fundação vinculada a Partido Políti-
co, quando mantida  pelo fundo par-
tidário;

b) caracteriza-se a inelegibilidade
dos dirigentes de tais Fundações,
quando dependerem de subvenções
públicas para existirem.�

Mais:
�INELEGIBILIDADE-DESINCOM-

PATIBILIZAÇÃO
Integrante do Conselho Municipal

de Saúde a quem compete relevantes
funções públicas.

Necessidade de afastar-se no pra-
zo legal. 3 meses antes do pleito.�

Quanto a este posicionamento,
impõe-se dizer que constituiria afron-
ta ao princípio  constitucional da
isonomia, pois se  um modesto servi-
dor que, na realidade não tem influên-
cia alguma na administração, deve
afastar-se da função pública; por mai-
or razão, deva afastar-se quem exerça
função com maiores poderes e influ-
ências entre os eleitores, mesmo que
não seja remunerada.

Ainda, algumas recentes decisões
do nosso Colendo Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Sul, em
resposta à consultas referentes ao
pleito do corrente ano.

�Processo 22003800 - Relator Dr.
Nélson Gonzaga - consulta. Eleições
2000 - prazo de desincompatibilização
para diretor de escola estadual con-
correr ao cargo de vereador.

Diretor de escola estadual é servi-
dor público e por isso se submete ao
prazo de desincompatibilização comum
aos demais servidores públicos.�
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�Processo 22001400 - Rel. Dr.
Isaac Alster - consulta. Eleições 2000
- licenciamento de funcionários pú-
blicos  municipais, pretendentes a
cargos eletivos.

O prazo de afastamento de profes-
sores e servidores  policiais que não
exerçam cargo de autoridade é de 3
meses anteriores ao pleito, a teor do
art.1º, inc. II, alínea �l� da LC n.º 64/90.

Em relação às autoridades policiais
referidas no art. 1º, inc. IV, letra "c� e inc.
VII, letra �b�, da aludida lei, os prazos são
estabelecidos nesses dispositivos:

Quatro ou seis meses, conforme a
candidatura seja para o Prefeito ou
Vice-Prefeito, ou para a Câmara Muni-
cipal, respectivamente.�

Processo 22001399 - Rel. Des.
José Eugênio Tedesco

"Consulta - a) possibilidade de ve-
reador suplente, na presente legis-
latura, irmão do Prefeito atual, tendo as-
sumido como titular por 30 dias, en-
quadrar-se na parte final do § 3º, do art.
1º da LC n.º 64/90, tornando-se elegí-
vel para o próximo período;

b) ocorrência de perda do direito a
ser candidato à reeleição, não tendo
assumido, ou seja, permanecido ape-
nas como suplente de vereador;

c) indaga-se se o prefeito, irmão do
vereador referido em tese pode ser can-
didato à reeleição prevista na Emenda
Constitucional n.º 16 de 4.6.97.

Os três questionamentos, respon-
de-se positivamente."

Processo 22001199 - Rela. Dra.
Luíza Dias Cassales, consulta- eleições
2000 - prazo de desincompatibilização
de secretário municipal. Município Novo.

"Secretário municipal do município-
mãe deve desincompatibilizar-se para
concorrer a cargo eletivo no município
novo, sendo os prazos para desin-
compatibilização de 4 meses para os

cargos de Prefeito e Vice e de seis
meses para o cargo de Vereador."

Processo 22001000 - Rel. Dr. Nél-
son José Gonzaga.

"Consulta - a) possibilidade de o
Vice prefeito parente em 2º grau do
prefeito, assumindo definitivamente o
cargo de titular, tendo em vista  a re-
núncia deste, seis meses antes do
pleito, concorrer à reeleição.

b) indaga-se se o fato de ser can-
didato à reeleição, já que assumiu
definitivamente o cargo de prefeito,
afasta o impedimento do parentesco;

c) aplicabilidade da parte final do §
7º do art. 14 da C.F., que afasta a
inelegibilidade por parentesco, quan-
do o parente já for titular de cargo
eletivo e candidato a reeleição.

Resposta negativa a todos os
questionamentos."

Processo 2200899 - rel. Dr. Nél-
son José Gonzaga

"Consulta - necessidade de desin-
compatibilização por parte de funcio-
nário público comissionado, para con-
correr à eleição em circunscrição elei-
toral na qual não exerce seu cargo.

Resposta negativa, exceto se a re-
ferida circunscrição for município
desmembrado daquele onde o funcio-
nário atua."

Processo 22001099 - Rel. Dra.
Sulamita Terezinha Santos Cabral

"Consulta - eleições 2000 - eleitor
que passou à condição de conscrito e
que, por conseqüência, teve suspenso
seu alistamento eleitoral.

Pretensão de concorrer a cargo
eletivo nas eleições municipais do
presente ano.

1º- o retorno à situação de eleitor
não é automático, pois, após cessa-
da a condição de conscrito, deve o in-
teressado, no prazo de até um ano da
data de baixa, providenciar na regula-
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rização de sua situação eleitoral, sob
pena de multa.

2º- o eleitor que deixou a condição
de conscrito deve manifestar-se à Jus-
tiça Eleitoral, comprovando a cessa-
ção do impedimento, através de reque-
rimento próprio, acompanhado da do-
cumentação pertinente.

3º- para adquirir condição de elegibili-
dade, o candidato deve comprovar filiação
partidária de, no mínimo, um ano anterior
à data fixada para as eleições majoritári-
as ou proporcionais ( art.18, lei 9096/93).
No caso de conscrito, assim que cessa-
da esta condição, ele deverá promover a
sua filiação e solicitar junto ao escrivão
eleitoral certidão, nos termos do art.14,
inc. III, da Res. TSE, n.º 20.100/98."

Processo 22002200 - Rel. Dra.
Luiza Dias Cassales

"Consulta. Eleições 2000. Desin-
compatibilização de conselheiros tu-
telares no município de Porto Alegre.

Exercício de serviço público rele-
vante e ocupação de cargo público
comissionado.

Necessidade de desincompatibi-
lização, segundo a inteligência da alí-
nea l do inciso II do artigo 1º da Lei
Complementar nº 64/90, ou seja, três
meses antes do pleito."

PROCEDIMENTOS PARA  ARGÜIR
AS INELEGIBILIDADES:

OPORTUNIDADES E
CONSEQÜÊNCIAS.

Quatro são os procedimentos que
proporcionam oportunidades para que
sejam argüidas as inelegibilidades.

1º- IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO
DAS CANDIDATURAS, previsão do art.
3º da LC n.º 64/90.

2º- INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEI-
TORAL, nos termos dos arts. 22/24,
da LC n.º 64/90

3º- RECURSO CONTRA A DIPLO-
MAÇÃO, conforme art. 262. CE.

4º- AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MAN-
DATO, previsto no art.14, §§ 10 e 11 da CF.

Assim sendo, impõe-se discorrer,
ainda que de maneira singela, sobre
estes procedimentos, ou seja:

1º) IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO
DAS CANDIDATURAS

Também denominada Ação de
Impugnação ao Registro, possui na-
tureza jurídica de verdadeira Ação, já
que o autor poderá oferecer provas da
inelegibilidade do candidato e a este
é garantido o contraditório, cabendo
ao juiz decidir sobre a elegibilidade ou
não do candidato.

O objetivo primordial é impedir que o
impugnado obtenha o registro de sua
candidatura, provada sua inelegibilidade.

Assim, protocolizado o requerimento
de registro, o Juiz Eleitoral fará publicar
edital para ciência dos interessados na
Capital, imprensa oficial, e, nos demais
municípios, no cartório eleitoral.

O prazo para impugnação é de 5
dias a contar da publicação.

Quem pode impugnar (LC n.º 64/
90, art.3º):

a) partido político ou coligação;
b) qualquer candidato;
c) Ministério Público Eleitoral.
Não poderá impugnar o registro de

candidato, o representante do Minis-
tério Público que, nos 4 anos anterio-
res, tenha disputado cargo eletivo, in-
tegrado diretório de partido ou exerci-
do atividade político-partidária. (§2ª,
art.3º, LC nº 64/90)

Embora a legislação não inclua o
eleitor com legitimidade para impugnar
o pedido de registro de candidatura, a
jurisprudência tem se inclinado a acei-
tar tal posicionamento, sob condição.

Assim, o Recurso Especial n.º
12.375., do qual foi relator o Min.
Sepúlveda Pertence, recebeu a se-
guinte ementa:
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�Ficou assentado que o terceiro,
sem interesse jurídico no registro, pode
noticiar a inelegibilidade ao Juiz Eleito-
ral mas não recorrer da decisão, que
apreciar�. Isto é típico no sistema eleito-
ral; há, no cidadão comum, legitimida-
de para agir, fomentando a impugnação
através da notícia do fato que leva à
inelegibilidade do candidato, transmiti-
da ao representante do Ministério Pú-
blico ou ao próprio juiz, mas não há igual
legitimidade para recorrer da decisão.

Em outras palavras, o eleitor é idô-
neo para produzir o feito em primeiro
grau de jurisdição, entretanto, não o é
para impulsioná-lo no segundo grau.

Trata-se, pois, de uma singulari-
dade do sistema processual eleitoral,
que o processo comum não possui.

Na verdade, o mínimo que se pode
admitir é que o eleitor, através do di-
reito de petição, informe ao juiz ou ao
Ministério Público Eleitoral, fundamen-
tadamente, os fatos que devem ser
conhecidos pela autoridade judiciária
e que, uma vez levados ao Juízo, de-
verão ser, obrigatoriamente, examina-
dos para que lhes confira o enqua-
dramento legal apropriado.

Cumpre salientar que a celeridade
processual é uma característica fun-
damental do Direito Eleitoral, por isso
o instituto da Preclusão prepondera
com toda a intensidade.

O Código Eleitoral, no seu art. 259,
estabelece:

�Art. 259 - São preclusivos os pra-
zos para interposição de recursos,
salvo quando neste se discutir maté-
ria constitucional.�

Em consonância com essa ime-
diaticidade do processo eleitoral a LC
n.º 64/90, no art. 16, prescreve:

�Art. 16 - Os prazos a que se referem
os arts. 3º e seguintes desta Lei Comple-
mentar são peremptórios e contínuos e

correm em Secretária ou Cartório e, a partir
da data do encerramento do prazo para
registro de candidatos, não se suspen-
dem aos sábados, domingos e feriados.�

Portanto, tratando-se de inele-
gibilidade infraconstitucional e pre-
existente ao registro, deve ser ofereci-
da a impugnação no prazo legal, de 5
dias  após a publicação do pedido de
registro, sob pena de não mais poder
ser argüida, até mesmo em recurso
contra a diplomação, por se tratar, nes-
ta hipótese, de matéria preclusa.

O instituto da PRECLUSÃO é con-
sagrado fortemente pela jurisprudên-
cia do Colendo TSE, valendo citar o
acórdão n.º 11.539 - Rel. Min. Carlos
Velloso, publicado in JTSE, vol.7, n.º1,
pág. 108, cuja ementa é a seguinte:

�A jurisprudência da Corte é no sen-
tido que as hipóteses de inelegibi-
lidades da LC n.º 64/90, devem ser
argüídas por ocasião do registro da
candidatura, só podendo ser objeto de
Recurso contra a diplomação, quan-
do superveniente ao registro.�

Ademais, é imperioso ressaltar
que, em processo de registro  de can-
didatos, quem não impugnar o regis-
tro não pode recorrer da decisão, mes-
mo que se trate do Ministério Público.

É oportuno esclarecer, ainda, que
as inelegibilidades são persona-
líssimas e não viciam a chapa do titu-
lar Presidente, Governador ou Prefei-
to, quando  a inelegibilidade for de
seus respectivos vices, assim como
daqueles  não atinge a esses.

Neste sentido é o disposto nos ar-
tigos 91 do CE e 18 da LC n.º 64/90,
nestes termos:

�Art. 18 - A declaração de inelegi-
bilidade do candidato à Presidência da
República, Governador do Estado e do
Distrito Federal e Prefeito Municipal não
atingirá o candidato a Vice-Presidente,
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Vice-Governdor ou Vice-Prefeito, assim
como a destes não atingirá aqueles.�

2º) INVESTIGAÇÃO JUDICIAL
ELEITORAL

Quando o ato abusivo ocorre du-
rante o processo eleitoral, antes ou no
decorrer da campanha política, cabe
a Representação perante a Justiça
Eleitoral, a fim de que seja instaurada
a Investigação Judicial e, se a repre-
sentação for julgada procedente, cas-
sar-se o registro do candidato e de-
clarar-se  sua inelegibilidade.

O fundamento está no art. 22 da
LC n.º 64/90 que prescreve:

�Art. 22 - Qualquer partido político,
coligação, candidato ou Ministério Pú-
blico Eleitoral poderá representar à
Justiça Eleitoral diretamente ao Corre-
gedor-Geral ou Regional, relatando
fatos e indicando provas, indícios e cir-
cunstâncias e pedir abertura de Inves-
tigação Judicial para apurar uso
indevido, desvio ou abuso do poder
econômico ou do poder de autoridade
ou utilização indevida de veículos ou
meios de comunicação social, em
benefício de candidato ou de partido
político, obedecido o seguinte rito.�

O rito, como se pode ver do texto legal,
é sumário e prevê medidas preliminares,
visando à suspensão do ato ou até ao
indeferimento �ab initio� da representação.

Tratando-se de eleição municipal,
a competência para conhecer, proces-
sar e julgar a investigação judicial é
do Juiz Eleitoral de primeiro grau, con-
forme já decidiu o Colendo TSE ao in-
terpretar o art. 24 da LC 64/90.

"É importante afirmar que, uma vez
recebida a investigação, o Magistrado
deverá sempre enfrentar o mérito,
mesmo que se manifeste a desistên-
cia  ou outro qualquer meio que pos-
sa obstaculizar o julgamento definiti-
vo, porque, provada a sua procedên-

cia, a sanção é declarar a inelegi-
bilidade do candidato para a eleição
na qual concorre ou tenha sido diplo-
mado, bem como para as eleições
que se realizarem nos três anos se-
guintes, "ex. vi" do disposto no art.1º,
inc. I, alínea �d�, da LC 64/90.�

Resumidamente, os efeitos da pro-
cedência da investigação são os se-
guintes:

a) se o julgamento ocorrer  ANTES
da eleição, é cassado o registro do
candidato e ele se tornará INELE-
GÍVEL pelos três anos seguintes:

b) se o julgamento ocorrer depois
da eleição e antes da diplomação, o
processo de investigação é prova in-
dispensável para a propositura do re-
curso contra a diplomação (art.262, do
CE), cujo prazo é de três dias da
diplomação (art.258 do CE); ou para a
propositura da Ação de Impugnação
de Mandato Eletivo (art.14, §10, da CF),
cujo prazo é de 15 dias  da diplomação:

c) se o julgamento definitivo ocorrer
após os prazos para a interposição do
Recurso contra Diplomação ou da Ação
de Impugnação do Mandato  Eletivo,
ainda assim, terá a investigação o efeito
de declarar  inelegível o investigado
para as eleições que se realizarem nos
3 anos seguintes  à eleição.

Por fim, vale assinalar que a Lei
Complementar não delimita qual seja
o termo inicial e nem o termo final para
o ajuizamento da investigação judicial.

Entretanto, no que se refere ao ter-
mo inicial, é oportuno referir a interpre-
tação da Eminente Procuradora da Re-
pública, Vera Michels, In  Direito Eleito-
ral, Análise Panorâmica, pág.112:  �do
caput  do art. 22, LC 64/90, pode se afe-
rir  que a finalidade é  apurar os fatos
que envolvem o candidato, desde antes
do registro de sua candidatura até a elei-
ção, mas só pode ser interposta a in-
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vestigação a partir do registro, uma vez
que o art. 22 fala em abuso do poder
econômico praticado por candidato e só
existe candidato após o registro.�

Logo, a data para início da propo-
situra  da INVESTIGAÇÃO JUDICIAL é
da data do julgamento do registro.

No que tange ao termo final para a
interposição da INEVESTIGAÇÃO JUDI-
CIAL, embora alguns juristas entendes-
sem que era a data da eleição, a, hoje
pacificada jurisprudência do TSE, firmou
posição que é a Data de Diplomação.

3º) RECURSO CONTRA  A
DIPLOMAÇÃO

O recurso contra a expedição do
diploma está previsto no Código Elei-
toral, art. 262, incs. I a II, e tem como
objetivo suspender a própria diplo-
mação e o exercício do mandato.

São partes legítimas para a propo-
situra: os candidatos que tenham con-
corrido ao pleito, os partidos políticos,
as coligações, com a importante res-
salva de que estes agentes só pode-
rão acionar a Justiça Eleitoral se devi-
damente representados por advoga-
do habilitado, e poderá, obviamente,
ser agente ativo o Ministério Público.

É condição �sine qua non� para a
propositura  do Recurso contra a
diplomação a prova pré-constituída
que, no caso, poderá ser a Investiga-
ção Judicial, "ex. vi" do art. 22, inc. XV,
LC 64/90, que dispõe:

�inc. XV- se a representação for
julgada procedente após a eleição do
candidato, serão remetidas cópias de
todo o processo ao Ministério Público
Eleitoral para os fins previstos no
art.14, §§ 10 e 11, da C.F., e art. 262,
inc. IV, da CE�

O prazo para a interposição do re-
curso contra a diplomação é de 3 dias,
a contar do dia da diplomação dos elei-
tos. (art. 258, CE)

O inc. I, do art. 262 do CE prevê o
cabimento do recurso contra a diplo-
mação nos casos de inelegibilidade
ou incompatibilidade do candidato.

Porém, é indispensável lembrar,
uma vez mais, face à celeridade do
processo eleitoral e de sua  ime-
diaticidade, a prevalência do instituto
da Preclusão.

Assim, tratando-se de irregularida-
de infraconstitucional, anterior ao re-
gistro, a impugnação deve ser apre-
sentada no momento do registro da
candidatura, porque o Recurso contra
a diplomação não tem o condão de
rescindir a decisão que deferiu o re-
gistro, tendo em vista que a mesma já
transitou em julgado.

É evidente que um fato irregular
superveniente ao registro, bem assim
como uma infração de natureza cons-
titucional, poderá ser alegado no re-
curso contra a diplomação.

No que se refere às inelegibi-
lidades previstas na Constituição, vale
afirmar que as mesmas não pre-
cluem, nos termos do art. 259 do CE.

Ainda, há que se fazer referência
ao fato de que o candidato eleito, mes-
mo que julgado procedente o recurso
contra sua diplomação, poderá exer-
cer a plenitude do seu mandato até o
trânsito em julgado da decisão.

É o que prescreve o art. 216 do CE.
�Art. 216 - Enquanto o Tribunal Su-

perior não decidir o recurso interpos-
to contra a expedição do diploma, po-
derá o diplomado exercer o mandato,
em toda a sua plenitude.�

 Resumidamente, podemos afir-
mar que, no recurso contra a expedi-
ção do diploma (art. 262, inc. I):

a) a inelegibilidade superveniente
ao Registro de Candidatura  e anteri-
or à diplomação: admite o cabimento
do recurso contra a diplomação:
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b) a condenação criminal transita-
da em julgado, após a eleição e antes
da diplomação, por crime contra a ad-
ministração pública e aqueles previs-
tos no art.1º, inc. I, �e�, da LC 64/90,
são causas de inelegibilidade opo-
níveis contra o candidato eleito, medi-
ante o recurso contra a diplomação.

4º) A  AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE
MANDATO ELETIVO

Quando o ato abusivo ocorrer na
época da eleição, no dia da votação
ou se as provas só aparecerem de-
pois da eleição e, tendo o beneficiado
sido eleito e diplomado, o remédio
judicial é a Ação de Impugnação de
Mandato, prevista na Constituição Fe-
deral, no art. 14, §10, que prescreve:

�Art.14, §10- O mandato eletivo po-
derá ser impugnado ante a Justiça
Eleitoral, no prazo de 15 dias conta-
dos da diplomação, instruída  a ação
com provas do abuso do poder eco-
nômico, corrupção ou fraude.�

A Ação de Impugnação tramitará
em segredo de justiça, respondendo
o autor, na forma da lei, se temerária
ou de manifesta má-fé, é o que dis-
põe o §11 do art.14 da C.F.

O prazo para a propositura da Ação
de Impugnação tem caráter deca-
dencial e é de 15 dias a contar da data
da diplomação.

Têm legitimidade para a propo-
situra da ação, o Ministério Público, os
candidatos eleitos ou não, os partidos
políticos e as coligações.

Os terceiros interessados ou, sim-
plesmente, o eleitor, como já frisamos,
forte no direito de petição, poderá  no-
ticiar o fato de que tenha conhecimen-
to e que caracterize o abuso do poder
econômico, corrupção ou fraude, ao
representante do Ministério Público.

Cumpre anotar que, em se tratan-
do de ação de interesse  público rele-

vante, o Ministério Público, quando não
for agente ativo do feito, funcionará
como �Custos legis�.

O Foro competente para proces-
sar e julgar a ação será a Justiça Elei-
toral, através de seus órgãos.

Assim, quando o sujeito passivo
for o Governador, e Vice, Senador, De-
putado Federal e Estadual, bem como
seus Suplentes, a ação tramitará pe-
rante o Tribunal Regional Eleitoral.

Porém, se os demandados forem
o Prefeito e Vice, Vereadores e Suplen-
tes, a competência será do Juiz Elei-
toral de primeiro grau.

Em suma, costuma-se dizer que a
competência para conhecer, proces-
sar e julgar a Ação de Impugnação de
Mandato é do juízo competente para a
diplomação.

É importante ressaltar que a Ação
de Impugnação de Mandato não exige
prova pré-constituída, basta que a pro-
va seja idônea e contundente, ou que
os indícios sejam suficientemente for-
tes capazes de demonstrar o indis-
pensável �fumus bonis iuris�.

Aliás, vale trazer a lume manifesta-
ção de estudiosos da matéria, tais
como Lauro Barreto, em sua obra  "In-
vestigação eleitoral e Ação de Impug-
nação de Mandato", pág. 44:

�É indispensável também, para os
efeitos da Impugnação do mandato que
a sua ocorrência tenha sido de intensi-
dade e quantidade capaz de comprome-
ter a lisura e a normalidade da votação.�

Também o mestre em Direito Elei-
toral Tito Costa, in Recurso em Matéria
Eleitoral, 1992, pág. 170, ensina: �Tais
vícios todos, ou um deles apenas, de-
verá restar de tal modo comprovado,
que a decisão não terá como deixar de
decretar a imprestabilidade da diplo-
mação, pois, este é o escopo da novi-
dade constitucional, eliminar, tanto
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quanto possível, vícios que deformem
ou desnaturem o mandato popular.�

Portanto, o que visa o dispositivo
constitucional, tal como os preceitos da
LC n.º 64/90, no que rege a representa-
ção do abuso do poder econômico, as-
sim como abuso de autoridade, é a lisu-
ra em si do pleito e este fica comprome-
tido com a simples prática desses atos
reprovados, pouco importando o reflexo
que tenha no resultado da eleição.

Quanto ao rito processual da ação
de impugnação de mandato, cabe refe-
rir que, após grandes e profundas dis-
cussões jurídicas, a jurisprudência, hoje
pacífica e dominante, é de que o rito a
ser obedecido é o Rito Ordinário, precei-
tuado pelo Código do Processo Civil.

Porém, no que se refere ao prazo
recursal, a prevalência é pela aplica-
bilidade do prazo previsto no art. 258
do CE, qual seja:

�Art.258- Sempre que a lei não fixar
prazo especial, o recurso deverá ser
interposto em três dias da publicação
do ato, resolução ou despacho.�

Por fim, é imperioso lembrar que, por
força do  disposto no art. 216 do Código
Eleitoral, poderá o candidato eleito e
diplomado desempenhar, com toda a ple-
nitude, o seu mandato eletivo, até a deci-
são definitiva com trânsito em julgado.

CONCLUSÃO
Estas algumas considerações que

entendi necessárias debater com os
senhores a respeito do tema  INELE-
GIBILIDADES, pedindo desculpas,
desde já, por ter sido muito prolixo,
porém a matéria exigia uma certa pro-
fundidade de estudo.

Agradecendo a especial atenção
que os senhores me dispensaram,
coloco-me, humildemente, à inteira
disposição de todos para as pergun-
tas que acharem por bem formular.

MUITO OBRIGADO
Leonel Tozzi
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